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	O presente documento constitui o Relatório preliminar da Avaliação Externa (RAE) realizada ao Curso de Licenciatura em Economia (LE), inserido na Faculdade de Economia e Gestão (FEG), da Universidade Pedagógica Maputo. Neste caso específico a Universidade Pedagógica Maputo (UPM), uma instituição pública, de Classe A, pretende iniciar o curso de graduação na Faculdade de Economia e Gestão (FEG), desse processo submeteu para a sua acreditação ao Conselho Nacional de Avaliação da Qualidade do Ensino Superior (CNAQ).
A sua realização insere-se no âmbito do Decreto No. 63/2007 de 31 de Dezembro que cria o Sistema Nacional de Avaliação, Acreditação e Garantia de Qualidade do Ensino Superior, (SINAQES), e do Decreto No. 64/2007 que estabelece o Conselho Nacional de Qualidade do Ensino Superior (CNAQ) como órgão que operacionaliza o SINAQES. 

No entanto, para a execução plena da Avaliação Externa, foi designada uma Comissão de Avaliação Externa denominada CAE-15, composta por cinco (4) membros, cuja missão era avaliar a qualidade de três cursos de graduação na Universidade Pedagógica de Maputo (UPM), um dos quais é o Curso de Licenciatura em Economia e constitui o objecto deste relatório. Esta Avaliação Externa é referente à acreditação prévia do curso. O trabalho de avaliação na Universidade Pedagógica de Maputo (UPM decorreu de 9 de Abril a 13 de Maio de 2024 com a seguinte agenda:
· Propiciar à Unidade Orgânica (UO) um melhor conhecimento da qualidade que se tem sobre o curso em matéria de ensino-aprendizagem, pesquisa e extensão; 
· Auxiliar na análise e validação do relatório de auto-avaliação (RAA) para efeitos de acreditação prévia;
· Avaliar sobre a adequação ou não das recomendações de melhorias apresentadas no RAA do curso e os respectivos planos.



1) Apresentação da UO, missão e seus objectivos 

A Universidade Pedagógica de Maputo (UPM) resulta da restruturação do ensino superior de modo a dotar as universidades públicas de mecanismos de administração e gestão mais eficientes e capazes de responder de forma profícua a dinâmica actual dos pais ao abrigo da Lei do Ensino Superior vigente em Moçambique cujos estatutos foram aprovados pelo Decreto nº. 5/2019, de 04 de Marco, pelo Conselho de Ministros. Com a aprovação dos estatutos iniciou-se o processo de estruturação da Universidade do qual resultou na criação de várias Unidades Orgânicas, dentre as quais a Faculdade de Economia (FEG), através do Despacho nº 38 /GR-028.3/UP-Maputo/2020. A FEG é uma Unidade Orgânica da UPM dotada de Autonomia científica no âmbito dos cursos que ministra; Autonomia Pedagógica; Autonomia de Gestão Administrativa, Patrimonial e Financeira e Autonomia Regulamentar e Disciplinar.
A FEG tem como missão preparar profissionais através da formação avançada com elevada qualificação bem como produzir e disseminar conhecimentos científicos que contribuam para dinâmica das áreas de economia e gestão.
Neste contexto e na prossecução dos seus objectivos, a FEG criou o curso de licenciatura em Economia e pretende entrar em funcionamento a partir de 2024. Entretanto, o nº 5 do artigo 22 do Decreto nº46/2018 de 1 de Agosto, Regulamento de Licenciamento e Funcionamento das Instituições do Ensino Superior, estabelece que o pedido de acreditação prévia de cursos deve ser apresentado ao CNAQ, que actua como Órgão competente para a deliberação final em termos de acreditação prévia.

Apresentação do curso, seus objectivos e enquadramento na missão da Unidade Orgânica
O curso de Licenciatura em Economia tem como objectivo geral formar economistas ao nível de licenciatura com conhecimento técnico-científico e capacidades de responder a conjuntura económica do País.
Os seus objectivos específicos são:
· Preparar os estudantes para acuarem como profissionais, altamente qualificados, capazes de aplicar os princípios de profissionalismo, e cidadania em diferentes contextos organizacionais e sociais;
· Formar quadros capacitados para se destacarem nas áreas específicas do campo de economia, incluindo a macroeconomia, a microeconomia, as finanças, a economia internacional, a econometria e outras relacionadas;
· Incentivar os estudantes a participarem activamente em actividade de pesquisa, promovendo o desenvolvimento de habilidades analíticas e críticas, a aplicação de metodologias científicas e a contribuição para a expansão do conhecimento económico;
· Capacitar os graduados a realizar actividades de planificação económica, consultoria, e tomada de decisões em organizações públicas e privadas aplicando conhecimentos económicos teóricos e práticos para solucionar desafios económicos complexos;
· Munir os estudantes de ferramentas necessárias para impulsionar o crescimento económico, promover a equidade e sustentabilidade e contribuir para o desenvolvimento social e económico de Moçambique e da região;
· Capacitar os graduados na abordagem dos desafios globais, como a erradicação da pobreza e desenvolvimento sustentável, alinhando as suas habilidades económicas aos objectivos de Desenvolvimento Sustentável.
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	A Comissão de Avaliação Externa (CAE-15), para a elaboração deste relatório preliminar, teve que seguir um novo modelo de análise e avaliação de cursos e programas, optando deste modo, uma metodologia híbrida, centrada nos seguintes aspectos: 
1ª Etapa: Acções Prévias (Adaptação ao trabalho)
Esta fase, a CAE partilhou, por email e Whatsap, a programação de todas as actividades a serem efetuadas na UPM assim como os relatórios de auto-avaliação (RAA) alocados na plataforma, cujo acesso é feito pelo seguinte link: https://cloud.morenet.ac.mz/s/8DHXfMAEmLyNbE; no curso em análise nomeadamente, Licenciatura em Economia. 

2ª Etapa – realização das actividades com a UPM
No dia 11 de Abril, a CAE-21 realizou o seu primeiro encontro de cortesia online com os membros de direção de UPM, responsáveis dos cursos em avaliação e de responsável do gabinete da qualidade académica IES com a finalidade de apresentar a CAE e os objectivos da Avaliação Externa e conhecer a Estrutura e o funcionamento da FEG. Este encontro foi realizado via plataforma. 
Depois do encontro de cortesia procedeu-se à apresentação da CAE, ao representante da Direcção da UPM, a Directora da FEG, coordenadora do GAQ da FEG e aos coordenadores dos cursos para o ajustamento do plano e do programa de trabalho bem como da metodologia a adoptar no processo de avaliação. Agendou-se para o dia 12 de Abril a marcação de encontros separados, com os vários membros da comunidade académica, a saber: a Direcção e respectivos membros, coordenadores e responsáveis das comissões de Auto-avaliação, representantes de docentes e investigadores e membros do corpo técnico administrativo (CTA). Depois seguiu-se a uma série de reuniões com os diferentes intervenientes da UPM a destacar:
· Reunião com a direcção da FEG e responsáveis de gestão dos cursos.
· Reunião com todas as comissões da auto-avaliação dos cursos em avaliação para perceber como decorreu o processo de avaliação e organização das evidências do curso nomeadamente licenciatura em Economia.
· Reunião com os docentes;
· Reunião com empregadores;
· Reunião com o CTA da UO;
De referir que as reuniões supracitadas tinham como o objectivo Revisão do Relatório de Auto-avaliação (RAA) bem como recolher a informação sobre a necessidade e pertinência dos cursos em avaliação. 

No dia 17 de Abril, a CAE-15 visitou as Instalações da FEG, tendo sido recebido em encontro de cortesia pela Directora da FEG, coordenadores dos cursos, coordenadora de GAQ e outros quadros da direcção. 
A visita consistiu na constatação física do Indicador 7 (Sete), sobre as infra-estruturas, nomeadamente: 
· Sala de aulas; Registo Académico, Sala dos professores; Sala de reuniões; Sala de informática, Área administrativa, entre outras facilidades para cumprir com as respectivas exigências de qualidade.
Nas entrevistas e visitas, a CAE-15 usou não só o mapa de indicadores, mas também os guiões disponibilizados pelo CNAQ para o efeito. Nas reuniões, sempre que possível houve espaço para que cada participante desse a sua opinião por forma a contribuir para o bom funcionamento deste processo. Algumas dessas opiniões são parte das constatações apresentadas e outras serviram para entender o processo de gestão desta UO.  
3ª Etapa – Elaboração do Relatório de Avaliação Externa Preliminar do curso
Para a elaboração do relatório preliminar do curso, houve a necessidade de partilhar com os outros membros de CAE o que tinham encontrado nas evidências e no confronto efectuado com o relatório da AA, depois iniciou-se com o preenchimento dos mapas de indicadores, tendo-se prestado atenção a questão do Plano curricular, Corpo Docente, Pesquisa e Extensão, infraestruturas, Internacionalização. Depois desta concertação, a especialidade compilou este relatório de Avaliação Externa Preliminar, elencando todos os aspectos constatados, com base na informação previamente compilada pela comissão, e mais tarde partilhou-se com os restantes membros para apreciação e melhoramento dos mesmos.
Portanto, o preenchimento dos Mapas de Indicadores e Padrões que constituem parte do Relatório de Avaliação Prévia do Curso de Licenciatura em Economia na FEG, é o resultado do cruzamento das evidências existentes no endereço electrónico Moronet e da visita às instalações no local onde irá funcionar o curso, incluindo o Website da UPM. O Mapa dos Indicadores anexo a este relatório descreve as principais constatações e recomendações decorrentes da análise do Relatório de Auto-avaliação, das reuniões e visita realizada às instalações da UO.
A última fase deste processo, consistiu no envio do relatório preliminar de avaliação externa (RAE) à UPM, para sua posterior análise e contraditório; tendo depois disso se seguido o processo de revisão do relatório para sua apresentação final ao CNAQ.
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A FEG tem como missão preparar profissionais através da formação avançada com elevada qualificação bem como produzir e disseminar conhecimentos científicos que contribuam para dinâmica das áreas de economia e gestão.

A CAE considera que a missão é pertinente e relevante, e está relacionada com as estratégias do desenvolvimento institucional e do sector socioeconómico do país.
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4. Avaliação do Currículo

	O plano curricular seguiu numa estrutura que vai de acordo com a Lei do Ensino Superior, Sistema Nacional de Acumulação e Transferência de Créditos Académicos (SNATCA) em vigor na República de Moçambique. 
Um plano curricular deve respeitar os critérios de equilíbrio e articulação intrínsecos à natureza do currículo integrado, em que os diferentes domínios da formação humana e da cultura se interligam e enriquecem pelo que, em termos metodológicos, deve assentar numa abordagem globalizadora onde os conteúdos se organizam em sequências de aprendizagem em espiral, orientadas para a procura e resolução de problemas, com sentido e intencionalidade, e situadas no contexto experiencial dos educandos, de forma a permitir a sua significância e funcionalidade.
 O plano curricular do curso de licenciatura em avaliação projecta oferecer uma formação solida na teoria económica e com aplicação de áreas específicas nomeadamente políticas macroeconómicas, 
A CAE, no geral constatou que os processos de consulta a sociedade e empregadores durante os processos de desenho curricular são evidentes.
A CAE destacou também os seguintes aspectos:
· Existência de uma estrutura curricular da instituição, Plano de Estudo e perfil do graduado; 
· Existência de um sistema interno de garantia de qualidade;
· Duração do curso e créditos académicos em consonância com a lei do ensino superior;
· Existência de uma política de ensino e aprendizagem e de um modelo pedagógico, centrado em competências e no sistema de créditos académicos;
· Existência de procedimentos de gestão académica dos cursos, incluindo modalidades de avaliação; 
· Existência de um conselho científico e um coordenador responsável nomeado para o curso.
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5. Avaliação composição do Corpo Docente

	A partir do RAA e das evidências apresentadas pode-se concluir que o número de docentes apresentados satisfaz as exigências do CNAQ para os programas de graduação se considerarmos que o curso de Licenciatura de economia é aberto para 30 estudantes considera-se adequado e aceitável o número destes docentes.
De acordo com n⁰1 do art.8 do Decreto n⁰46/2018, que aborda sobre as condições gerais de Docência, diz, o seguinte: “o ensino superior realiza-se com docentes altamente qualificados, 
habilitados com o grau académico de Doutor, na área técnica ou artística a que se candidatam para leccionar”.
Para que a UO tenha Docentes altamente qualificados, deve possuir e implementar uma política de recrutamento, selecção e progressão na carreira docente.
Por outro lado, a promoção e progressão, permite o “crescimento na carreira”, ou seja, o alcance de graus e níveis superiores da estrutura de cargos em favor daqueles que realmente demonstram competências relativas aos cargos integrantes da carreira Docente. A progressão em particular, tem a finalidade de valorizar a experiência do Docente no exercício das suas actividades académicas.
Para o curso a acreditar, a respectiva Unidade Orgânica apresenta um quadro de docentes qualificados de acordo com as exigências regulamentares, com 9% Doutorados, 77% com nível de Mestrado e restantes 17% Licenciados de entre docentes e supervisores. 
Na avaliação efectuada pela CAE constatou, igualmente, os seguintes aspectos:
· Aposta na formação contínua dos docentes, de acordo com o plano de formação da Unidade Orgânica.
· Existência de uma política de progressão na carreira e de avaliação de desempenho;
· Existência e aplicação de instrumentos estruturantes e padronizados para o exercício da actividade docente;
· Processo de recrutamento e selecção do corpo docente, seguindo o regimento em vigor na UPM;
· Existência de políticas de promoção e progressão na carreira.

Portanto, pode-se dizer que a composição do Corpo Docente no Curso de Economia satisfaz os requisitos exigidos no nº1 do artigo 8 conjugado com as alíneas b) e c) do artigo 9 do Decreto 46/2018, em vigor.
Contudo, é de realçar que a UO não possui política de formação apesar de ter os planos de formação.
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6. Avaliação das Instalações

	A CAE notou, por sua vez, que as instalações físicas da Faculdade de Economia e Gestão apresentam condições necessárias e apropriadas para o cumprimento dos objectivos de ensino-aprendizagem, pesquisa, extensão e do cumprimento da Missão da UO, especialmente para o Curso de Licenciatura previsto para o funcionamento. As dimensões dos espaços físicos, sobretudo de salas de aulas, enquadram-se dentro dos padrões aceitáveis para uma IES. O processo de ventilação é garantido através do tipo de janelas disponíveis em todos os compartimentos do edifício. As instalações da UO estão conforme recomenda o decreto nº 46/2018, de 1 de Agosto, que regula a criação de novas Unidades Orgânicas nas Instituições de Ensino Superior. A mesma respeita todos os aspetos inerentes a este ponto, e a CAE considera estarem preparadas e reunidas as condições básicas exigidas para o funcionamento pleno dos cursos e programas na Faculdade de Economia e Gestão, como regem as normas da Lei do Ensino Superior para o funcionamento da IES.
Entretanto, a CAE notou que as casas de banho apresentam boas condições e estão distribuídas em diversos espaços da UO. Contudo não apropriadas para o pessoal com necessidades especiais.

A CAE constatou ainda com alguma preocupação que na UO não existe Biblioteca e obras básicas específicas disponíveis para os cursos a serem introduzidos. 
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	Para conferir o grau do cumprimento das evidências contidas no Relatório de Auto-Avaliação (RAA) do curso de Licenciatura de Economia, recorreu-se ao link fornecida com as evidências da Unidade Orgânica, o que possibilitou à CAE confrontar e verificar o seguinte:
· O RAA apresentado foi de certa forma fiel a realidade encontrada nas evidências. 
· A CAA apresentou a estrutura do RAA de cursos/programas fornecida pelo CNAQ;
· A UO procurou apresentar as evidências relevantes para os 9 (nove) indicadores;
· Das evidências apresentadas importa destacar alguns, por exemplo: O estatuto da UPM, O Regulamento Geral Interno da UPM, Quadro Curricular, O mapa de distribuição orçamental com as devidas rubricas, memorandos com outras instituições nacionais e internacionais, Planos de formação docente e CTA, entre outros documentos. Existe uma distribuição clara dos créditos entre as disciplinas nucleares e complementares, os planos das disciplinas são uniformes, no que diz respeito à organização dos objectivos gerais e específicos, competências da disciplina, etc. 
No decurso da análise e avaliação feita ao RAA, a CAE considera que o RAA do curso de Licenciatura em Economia, apresenta no geral uma análise adequada e aspectos evidentes confirmados pela CAE. Entretanto por alguma omissão não consta no RAA o critério 2.2.2.
Para uma melhor compreensão e elucidação, abaixo se apresentam as considerações da CAE, descriminadas por indicador.
Indicador 1 - Missão e objectivos gerais da unidade orgânica
Forças - a missão e objectivos gerais da Faculdade de Economia e Gestão estão alinhados com a missão e objectivos gerais da Instituição; a Unidade orgânica (UO), possui uma missão clara e divulgada em web.
Fraqueza- nada consta.
Indicador 2 - Organização e gestão dos mecanismos de garantia da qualidade 
Força - A Unidade Orgânica definiu a estrutura curricular, os métodos de ensino-aprendizagem propostos nos planos curriculares que incluem aulas teóricas e práticas, e uma educação centrada no aluno e na investigação, temas avançados em Economia e Gestão, também inclui o modelo híbrido de lecionação; existência de mecanismos e procedimentos de gestão de qualidade; Existência de políticas de promoção de igualdade de género; A UO nomeou um coordenador responsável pelo curso de licenciatura em Economia; Existe uma linha de orçamento para as rúbricas de pesquisa e extensão, publicação, eventos científicos, garantia de Qualidade e formação do pessoal (corpo docente e CTA); A descrição das tarefas/funções é baseada nos Estatutos e Regulamentos Internos da UPM; A UPM privilegia a auto-avaliação do desempenho do docente.
Fraqueza- Nada consta

Indicador 3 - Currículo
· Força - o Currículo tem uma estrutura clara e estabelecida de acordo com o quadro curricular da Unidade Orgânica; abrange diferentes áreas de domínio relacionado com tópicos actualizados similares a diferentes IES ao nível nacional e internacional; existência de um currículo actualizado e aprovado em despacho ao nível mais alto da Instituição.
· Fraqueza- Nada consta
Indicador 4 - Corpo docente do ciclo de estudos
Força – o curso tem um corpo docente qualificado e em número suficiente para funcionar efetivamente; número considerável de docentes com o nível de Mestrado em cerca de 77%; existência de Plano de Formação para docentes.
Fraqueza- Não existem Procedimentos de recrutamento e selecção que garantam a igualdade e equidade de género.
Indicador 5 - Corpo discente
Força- nada consta
 Fraqueza- nada consta
Indicador 6 - Pesquisa e extensão
Força - existência de Política que norteia actividade de pesquisa e extensão; a existência de linhas de pesquisa bem definidas no plano curricular; existe linhas de pesquisa do curso de Licenciatura em Economia e Negócios bem delimitados; existem publicações do corpo docente e investigadores do curso.
Fraqueza- Falta de Memorandos de prestação de serviço a comunidade
Indicador 7 – Infra-estruturas- laboratórios, salas de aulas, bibliotecas e equipamentos
Força – As salas são espaçosas, limpas, arejadas e suportam turmas entre 35 a 50 estudantes, tem quadros brancos modernos, carteiras, “Data show" e Retroprojetor funcional disponível e quadros para anúncios; Existe uma sala de professores climatizado para acomodar os docentes dos cursos da UO; Existe um bloco administrativo composto por uma Secretaria-geral, Direcção da FEN, Registo académico, Administração e RH e outros sectores; As casas de banho têm água corrente e devidamente sinalizadas (Homens e Mulheres), com baldes revestidos com plásticos pretos; Existência de um espaço que serve de refeitório comum, estudantes e CTA. A Internet está disponível e funciona; existem nas salas de aulas, gabinetes e corredores, baldes de lixo disponíveis e classificados segundo as normas de reciclagem em vigor.
Fraqueza: A FEG não possui biblioteca ou um compartimento que sirva de biblioteca com obras básicas e outras condições a ela relacionada para o acesso dos estudantes. Não existe um gabinete para prestação de primeiros socorros; As casas de banho não estão adaptadas para pessoas com necessidades especiais de deficiência física.
Indicador 8 - Corpo técnico administrativo (CTA)
Força - Políticas de promoções e progressos nas carreiras profissionais. Para a contratação do CTA, a UO tem lançado anúncios de vagas, a selecção tem sido transparente, com um júri nomeado, e no fim o processo é homologado pelo Reitor da UJC. Existe um Regulamento interno e normas que definem os direitos do CTA. Existe um sistema de gestão de desempenho do CTA, as de avaliação do desempenho e que são felicitados os funcionários que mais se destacaram durante o ano lectivo. Existem mecanismos de monitorização regular do grau de satisfação do CTA.
Fraqueza - nada consta.

Indicador 9 - Nível de internacionalização
Força- Diversos memorandos de entendimento e acordos de cooperação com Universidades de reconhecido mérito internacional.
Fraqueza - nada consta.
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	Para a CAE, constituem aspectos positivos que merecem enaltecimento os seguintes:
a) Existência de uma Missão da UO clara embora;
b) Corpo de docente com nível de mestrado na razão de77% e dotado de cursos psicopedagógico;
c) Existência de uma sala de informática devidamente equipada;
d) Salas de aulas confortáveis para o processo de ensino e aprendizagem apesar de precisarem de serem melhoradas no aspecto de protecção contra o sol;
Destacam-se ainda os seguintes aspectos positivos que merecem elogios:
· A FEG apresenta instrumentos normativos que regulam o funcionamento pedagógico, de pesquisa e extensão e de financiamento das actividades do curso de Licenciatura em economia;
· Existência de estruturas e mecanismos de garantia de qualidade e que no relatório da CAA houve sempre intenção de apresentar a verdade e recomendações válidas nos casos em que a UO se mostre fraca.
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	O Processo de Avaliação Externa na UPM, Faculdade de Economia e Gestão, decorreu no período de 9 de Abril a 13 de Maio de 2024. Consistiu na avaliação de nove (9) indicadores, sendo Missão e objectivos gerais da unidade orgânica, Organização e gestão dos mecanismos de garantia de qualidade, Currículo, Corpo Docente do curso, Corpo Discente, Pesquisa e Extensão, Infra-estruturas, Corpo Técnico Administrativo e Internacionalização para acreditação prévia do Curso de Licenciatura em Economia.
Este processo de AE decorreu dentro do planificado num modelo presencial e virtual. Como se fez referência, a CAE visitou as Instalações da FEG e considerou apropriadas para o início do curso. É de registar ainda com agrado a maior disponibilidade e colaboração da Directora da FEG, da Comissão de auto-avaliação e todos os outros stakeholders.
Apos a análise e verificação das evidências apresentadas pela UO e da visita efectuada pela CAE-15 as instalações da FEG e confrontados os instrumentos legais que regulam o funcionamento das IES associadas as instruções contidas no Manual de Avaliação Externa do CNAQ, conclui-se que o curso reúne requisitos para o seu funcionamento, tendo este obtido uma pontuação de 92.6%.




	[bookmark: _Toc166161491]Recomendações

	Para que o curso de Licenciatura em Economia e Negócios da FEN possa ser reconhecido e implementado com qualidade dentro dos padrões definidos pela Comissão Nacional de Avaliação de Qualidade do Ensino Superior, a CAE destaca as recomendações seguintes:
· A missão deve ser amplamente divulgada e constar nos principais documentos da UO;
· Actualizar a Declaração da Missão na página web, refletindo o ensino híbrido;
· Instalação de biblioteca munida com obras básicas. Esta acção deverá ser realizada com prioridade;
· Assegurar parcerias, elaboração de memorandos para mobilização de recursos para extensão e investigação;
· Elaboração de planos de formação específicos sobre os TICs;
· Assegurar a mobilidade de estudantes e docentes para universidades internacionais;
· O compromisso de diversificação de fontes de receitas
· Divulgar amplamente os editais para inscrição de estudantes e motivar a frequência do curso por estudantes estrangeiros;
· Nas plataformas de recrutamento deve estar patente a questão do género.
Associam-se as recomendações acima destacadas a elaboração de cronograma de acções baseadas nas recomendações de auto-avaliação e avaliação externa que deverá ser implementado nos próximos anos assim como melhorar o sistema de gestão das evidências.
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		Parte B
[bookmark: _Toc449042418][bookmark: _Toc166161492][bookmark: OLE_LINK1]Mapa de Indicadores para Acreditação Previa
[bookmark: _Toc166161493]Indicador 1
 Missão e objectivos gerais da unidade orgânica (UO)
	Padrão
	Critério de verificação
	S;N; ou
N/A
	Evidências
	Comentários
	Pontuação

	1.1 A missão da UO deve estar claramente expressa, ser relevante, ser divulgada e estar relacionada com as estratégias de desenvolvimento institucional e do sector socioeconómico do País.
	Verifique se:

	
	1.1.1 Existe declaração de missão aprovada pelo órgão máximo.
	S
	Deliberação nº 001/CCFEGUP-Maputo
	
	1

	
	1.1.2 A missão expressa claramente as intenções fundamentais da UO.
	S
	Deliberação nº 001/CCFEGUP-Maputo
	
	1

	
	1.1.3 A missão inclui planos de inclusão do uso das TICs e inovação educacional no processo de ensino e aprendizagem  
	S
	Adenda da missão a incluir as TICs como modalidade de ensino (ensino Hibrido) de 10 de Fevereiro de 2023
	
	1

	
	A missão encontra-se divulgada:

	
	1.1.4 Na página WEB;
	S
	https://feg.up.ac.mz
	
	1

	
	1.1.5 No programa curricular;
	S
	Plano Curricular do Curso de Licenciatura em Economia de 2023
	
	1

	
	1.1.6 Nas vitrinas ou em locais públicos;
	S
	Provas fotográficas da sua publicação
	
	1

	1.2 Os objectivos gerais da UO devem estar claramente definidos, ser relevantes, articularem-se com a missão da UO e enfatizarem as necessidades do sector profissional a que servem. 
	Verifique se os objectivos gerais da UO:

	
	1.2.1 Estão claramente definidos;
	S
	Plano Curricular do Curso de Licenciatura em Economia de 2023
	
	1

	
	1.2.2 São relevantes;
	S
	Plano Curricular do Curso de Licenciatura em Economia de 2023
	
	1

	
	1.2.3 Articulam-se com a missão da UO.
	S
	Plano Curricular do Curso de Licenciatura em Economia de 2023
	
	1

	
	1.2.4 Os objectivos do curso e/ou programa articulam-se com os objectivos gerais da UO.
	S
	Plano Curricular do Curso de Licenciatura em Economia de 2023
	
	1


[bookmark: OLE_LINK2]


Quadro resumo do Indicador 1: Missão e objectivos gerais da UO
	Indicador 1
	Nº de padrões
	Nº de critérios de verificação do padrão
	Critérios de verificação alcançados
	Desempenho no padrão
(%)
	Desempenho no indicador
(%)

	
	1.1
	6
	6
	100
	100%

	
	1.2
	4
	4
	100
	

	Total de padrões do indicador 1
	2
	10
	10
	200
	




[bookmark: _Toc166161494]Indicador 2
Organização e gestão dos mecanismos de garantia da qualidade
	Padrão
	Critério de verificação
	S;N; ou
N/A
	Evidências
	Comentários
	Pontuação

	2.1 A UO deve definir o modelo curricular, os métodos de ensino (publicados) e deve garantir uma gestão participativa e transparente dos cursos e/ou programas.
	Verifique se existe(m):

	
	2.1.1 Quadro curricular definido e aprovado;
	S
	Guia de Apresentação dos Planos Curriculares dos Cursos e
Programas de Graduação e Pós-Graduação e Curta duração
Maputo
2022
	
	1

	
	2.1.2 Métodos de ensino definidos.
	S
	Bases e directrizes curriculares / capa do Plano curricular e página assinada e carimbada
	
	1

	
	2.1.3 Existe um responsável/director de curso e/ou programa.
	S
	Chefe de Repartição nomeado no Despacho do Reitor de 14 de Dezembro de 2020 
	
	1

	2.2 A UO deve possuir os recursos necessários para cumprir com os requisitos dos processos de ensino-aprendizagem, investigação científica e actividades afins relativas ao curso e/ou programa e sistema de garantia da qualidade académica e administrativa.
	Verifique se existe (m):

	
	2.2.1 Projecções orçamentais;
	S
	Projecções orçamentais e as devidas rúbricas
	
	1

	
	2.2.2 Procedimentos administrativos legalmente válidos para a execução do orçamento;
	S
	Lei nº 14/2020 de 23 de dezembro do SISTAF e Resolução –nr04/CUP-Maputo/2024
	
	1

	
	2.2.3 Diversidade de fontes de financiamento.
	S
	Financiamento do OE e potenciais fontes constantes no Regulamento de Receitas Próprias
	
	1

	
	Existem linhas orçamentais distribuídas pelas seguintes rúbricas:

	
	2.2.4 Processo de ensino-aprendizagem;
	S
	Plano de Actividades e Orçamento Especifico
	
	1

	
	2.2.5 Investigação científica e extensão;
	S
	Plano de Actividades e Orçamento Especifico
	
	1

	
	2.2.6 Garantia da qualidade; 
	S
	Plano de Actividades e Orçamento Especifico
	
	1

	
	2.2.7 Formação (docentes e CTA).
	S
	Plano de Formação de CTA de 2119-2026
	
	1

	2.3 A UO deve ter descrições das tarefas/funções e responsabilidades do pessoal de direcção, docente e técnico-administrativo do curso e/ou programa.
	As descrições de tarefas/funções são baseadas nos estatutos e regulamento para:

	
	2.3.1 A direcção;
	S
	Regulamento Geral Interno da UP Maputo
	
	1

	
	2.3.2 Os docentes;
	S
	Regulamento da Carreira de Docentes- Resolução nº05/CUP/2018
	
	1

	
	2.3.3 O CTA;
	S
	Regulamento Geral Interno da UP Maputo
	
	1

	
	2.3.4 O responsável pelo registo académico.
	S
	Regulamento geral interno da UP Maputo
	
	1

	2.4 A UO deve ter planos de formação e sistema de avaliação de desempenho do pessoal académico afecto ao curso e/ou programa. 
	Existe uma política/ plano de formação para o pessoal:

	
	2.4.1 Docente;
	S
	Plano de Formação e Regulamento de Carreira de Docente
	
	1

	
	2.4.2 CTA.
	S
	Plano de Formação de CTA
	
	1

	
	Existem procedimentos de avaliação de desempenho para:

	
	2.4.3 Docentes;
	S
	Ficha de avaliação do desempenho docente e SIGEUP
	
	1

	
	2.4.4 CTA.
	S
	Sistema de Gestão de Desempenho na Administração Publica-SIGEDAP
	
	1

	
	2.4.5 Existe um sistema para a resolução de conflitos.
	S
	Gabinete Jurídico (na base do EGFAE) Lei nr. 23/2007 1 de 1 de Agosto BR nr. 40, I série de 26/02/2018
	
	1

	2.5 O curso e/ou programa deve possuir mecanismos e procedimentos de gestão e garantia da qualidade.
	Verifique se existe(m):

	
	2.5.1 Sistemas internos de garantia da qualidade de curso e/ou programa.
	S
	Termos de referência do gabinete de qualidade e RGI
	
	1

	
	2.5.2 Procedimentos e instrumentos para a recolha de informação e avaliação periódica do corpo docente e discente;
	
	SIGEUP/Fichas de notas dos estudantes/testes/planos analíticos/ficha de avaliação do pessoal docente
	
	1



Quadro resumo do Indicador 2: Organização e gestão dos mecanismos de garantia da qualidade
	Indicador 2
	Nº de padrões
	Nº de critérios de verificação do padrão
	Critérios de verificação alcançados
	Desempenho no padrão
(%)
	Desempenho no indicador
(%)

	
	2.1
	3
	3
	100
	100%

	
	2.2
	7
	7
	100
	

	
	2.3
	4
	4
	100
	

	
	2.4
	5
	5
	               100
	

	
	2.5
	2
	2
	               100
	

	Total do indicador 2
	5
	21
	21
	500
	




[bookmark: _Toc166161495][bookmark: OLE_LINK3]Indicador 3
Currículo
	Padrão
	Critério de verificação
	S; N ou
N/A
	Evidências
	Comentários
	Pontuação

	3.1 Os objectivos de curso e/ou programa currículo deve estar claramente definidos e compatíveis com a missão e a estratégia da Unidade Orgânica
	Verifique se:

	
	3.1.1 Objectivos gerais de curso e/ou programa estão claramente definidos e compatíveis com a missão da UO;
	S
	Plano curricular do curso de Licenciatura em Economia
	
	1

	
	3.1.2 Objectivos de aprendizagem (conhecimento, aptidões e competências) a desenvolver pelos estudantes estão claramente definidos e suficientemente desenvolvidos de acordo com o Quadro Curricular da Instituição;
	S
	Plano curricular do curso de Licenciatura em Economia
	
	1

	
	3.1.3 A designação do curso e/ou programa é adequada aos objectivos gerais e objectivos de aprendizagem fixados
	S
	Plano curricular do curso de Licenciatura em economia
	
	1

	
	3.1.4 A duração do curso e/ou programa está definida em conformidade com a legislação em vigor no País ou Quadro Curricular da Instituição.
	S
	Plano curricular da UP e a Lei do Ensino Superior vigente em Moçambique. 
	
	1

	
	3.1.5 O número total de créditos do curso e/ou programa está definido em conformidade com a legislação em vigor no País.
	S
	Plano curricular do curso de Licenciatura em Economia e Programa Temáticos
	
	1

	
	3.1.6 Existe uma proporção de créditos entre as disciplinas nucleares, complementares e opcionais.
	S
	Plano curricular do curso de Licenciatura em Economia e Programas Temáticos
	
	1

	
	3.1.7 Existem mecanismos que garantem o cumprimento da carga horária no processo de ensino e aprendizagem online

	S
	Plano curricular do curso de Licenciatura em Economia e Programas Temáticos
	
	1

	3.2 O conteúdo do currículo deve ser relevante e garantir o desenvolvimento de competências nas áreas de investigação científica e extensão e práticas profissionais, e deve estar ajustado às exigências da sociedade.
	Verifique, se:
	
	
	
	

	
	3.2.1Os objectivos de aprendizagem das unidades curriculares (conhecimento, aptidões e competências) estão definidos e são coerentes com os objectivos de aprendizagem definidos para o curso e/programa.
	S
	Plano curricular do curso de Licenciatura em Economia
	
	1

	
	3.2.2 As disciplinas ou módulos de ensino presencial, foram adaptadas para assegurar o início do ensino e aprendizagem online
	S
	Adenda da existência de ensino interactivos de aprendizagem a incluir as Tics como modalidade de ensino (ensino Hibrido) e uso das diversas plataformas.
	
	1

	
	3.2.3 Os conteúdos programáticos das unidades curriculares são coerentes com os respectivos objectivos de aprendizagem (conhecimento, aptidões e competências).

	S
	Plano curricular do curso de Licenciatura em Economia
	
	1

	
	3.2.4 A matéria prevista na disciplina ou módulo será leccionada no modelo presencial e online
	S
	Adenda do ensino e aprendizagem, incluir as Tics como modalidade de ensino (ensino Hibrido) e Google Class room
	
	1

	
	3.2.5 Foi feita a pré-testagem dos materiais de ensino e aprendizagem para garantir que os estudantes estarão em condições de alcançar os objectivos de aprendizagem
	S
	Plano curricular do curso de Licenciatura em Economia
	
	1

	
	3.2.6 A lista da bibliografia principal actualizada, recomendada e utilizada contém os conteúdos do curso e/ou programa.
	S
	Planos Temáticos e Lista da Bibliografia do curso actualizada
	
	1

	
	3.2.7 Existem processos de consulta à sociedade, ordens profissionais e empregadores no âmbito do desenho curricular.
	S
	Pareceres/Atas de reuniões.
Confirmado o seu envolvimento na reunião com Empregadores
	
	1

	3.3 Os métodos de ensino-aprendizagem e de avaliação dos estudantes devem ser consistentes e coerentes com o modelo curricular adoptado e com os objectivos de aprendizagem do curso e/ou programa e devem estar centrados no estudante.
	Verifique se:
	
	
	
	

	
	3.3.1 As metodologias de ensino são adequadas aos objectivos de aprendizagem (conhecimento, aptidões e competências) definidos para o curso e/programa e para cada uma das unidades curriculares
	S
	Plano curricular do curso de Licenciatura em Economia
	
	1

	
	3.3.2 A estratégia de ensino-aprendizagem está centrado no estudante.
	S
	Plano curricular do curso de Licenciatura em Economia
	
	1

	
	3.3.3 Existem mecanismos de feedback objectivo e regular dos estudantes sobre os pontos fortes e fracos dos métodos de ensino-aprendizagem online.
	N/A
	
	O Curso ainda não tem estudantes.
	1

	
	3.3.4 As metodologias de ensino e aprendizagem facilitam a participação dos estudantes em actividades científicas
	S
	Plano curricular do curso de Licenciatura em Economia
	
	1

	3.4 As metodologias previstas para a avaliação dos estudantes devem estar definidas em função dos objectivos de aprendizagem (conhecimento, aptidões e competências) das unidades curriculares. 
	Verifique se:
	
	
	
	

	
	3.4.1 Os métodos de avaliação dos estudantes são claramente definidos em função dos objectivos de aprendizagem.
	S
	Plano curricular do curso de Licenciatura em Economia/ Circular de 7 de Maio 2020
	
	1

	
	3.4.2 Existem mecanismos seguros de registo e documentação dos dados de avaliação para garantir a credibilidade dos resultados.
	S
	SIGEUP
	
	1

	
	3.4.3 Existem procedimentos e instrumentos de avaliação adaptados ao ensino e aprendizagem online
	S
	SIGEUP
	
	1

	
	3.4.4 Existe um guião sobre o uso das TICs no processo de ensino e aprendizagem online
	S
	Manual de utilização das TICs/guião de utilização
	
	1

	
	3.4.5 Existem mecanismos de monitoria e apoio apropriado para a melhoria do ensino e aprendizagem online
	S
	Documento da Repartição das TICs na Monitoria do Processo de Ensino e Aprendizagem de 21 de Junho de 2023
	
	1

	
	3.4.6 Existem mecanismos de detecção de plágio e de outras fraudes académicas.
	N/A
	
	O curso ainda não iniciou e há uma intenção de montar em conformidade com o contrato CT52A002441/CL00/2022
	1






Quadro resumo do Indicador 3: Currículo
	Indicador 3
	Nº de padrões
	Nº de critérios de verificação do padrão
	Critérios de verificação alcançados
	Desempenho no padrão
(%)
	Desempenho no indicador
(%)

	
	3.1
	7
	7
	100
	100%

	
	3.2
	7
	7
	100
	

	
	3.3
	4
	4
	100
	

	
	3.4
	6
	6
	            100
	

	Total do indicador 3
	4
	24
	23
	            400
	




[bookmark: _Toc166161496]Indicador 4
Corpo docente do ciclo de estudos
	Padrão
	Critério de verificação
	S; N; ou
N/A
	Evidências
	Comentários
	Pontuação

	4.1 O curso e/ou programa deve ter um corpo docente qualificado em número suficiente para funcionar efectivamente.
	Verifique se:

	
	4.1.1 O docente responsável pela coordenação de curso e/programa tem o perfil adequado
	S
	CV
	
	1

	
	4.1.2 O corpo docente cumpre os requisitos legais de corpo docente próprio, academicamente qualificado e especializado 
	S
	Lista do Corpo Docente e respetivas formações 
	
	1

	
	4.1.3 Os docentes terão acesso às tecnologias necessárias, incluindo acesso à internet.
	S
	Adenda de plano de formação e capacitação incluir as Tics ensino (ensino Hibrido) 
	
	1

	
	4.1.4 O corpo docente previsto tem formação psicopedagógica.
	S
	Certificado de formação Psicopedagógica dos docentes
	
	1

	
	4.1.5 Existe planos de formação e capacitação dos docentes para uso das TICs e para a condução de processos de ensino e aprendizagem online.



	S
	Capacitação dos docentes para o ensino híbrido e ambiente virtuais de aprendizagem
	

	1

	4.2 A UO deve possuir e implementar uma política de recrutamento e selecção e progressão na carreira adequada para as necessidades de docência, investigação e extensão.
	Verifique se existem relativamente ao corpo docente:

	
	4.2.1 Procedimentos de recrutamento e selecção que garantam a igualdade e equidade de género.
	N
	
	
	0

	
	4.2.2 Planos de formação académica.
	S
	Plano de formação de docentes
	
	1

	
	4.2.3 Políticas e procedimentos de promoção e progressão na carreira.
	S
	Regulamento de Carreira de docente/Despacho nº5893/SP/DEDACM/2018
	
	1





Quadro resumo do Indicador 4: Corpo docente
	Indicador 4
	Nº de padrões
	Nº de critérios de verificação do padrão
	Critérios de verificação alcançados
	Desempenho no padrão
(%)
	Desempenho no indicador
(%)

	
	4.1
	5
	5
	  100
	83.34%

	
	4.2
	3
	2
	        66.67
	

	Total do indicador 4
	2
	8
	7
	      166.67
	




[bookmark: _Toc166161497]Indicador 5
Corpo discente
	Padrão
	Critério de verificação
	S; N; ou
N/A
	Evidências
	Comentários
	Pontuação

	5.1 A UO deve implementar políticas que respeitem a igualdade de oportunidades, equilíbrio de género e ter critérios e procedimentos claros de admissão e de aconselhamento dos estudantes
	Verifique se existem:

	
	5.1.1 Políticas de admissão de estudantes que garantam a igualdade e equidade de género no curso e/ou programa.
	S
	Regulamento Académico e Estratégia do Género da UPM
	
	1

	
	5.1.2 Procedimentos claros de admissão do corpo discente ao curso e/ou programa.
	S
	Regulamento Académico e Edital
	
	1

	
	5.1.3 Critérios de selecção de estudantes ao curso e/ou programa.

	S
	Edital-Exame de Admissão para o ano lectivo de 2023 
	
	1

	
	5.1.4 Sistemas de divulgação dos requisitos de admissão para o curso e/ou programa
	S
	Edital-Exame de Admissão para o ano lectivo de 2023
	
	1

	
	5.1.5Uma estrutura clara de comunicação aos estudantes sobre a lecionação das disciplinas ou módulos no ensino online
	S
	Circular de 7 de Maio de 2020
	
	1

	
	5.1.6 Há um programa de capacitação dos estudantes para o uso das TICs na aprendizagem online 
	S
	Adenda de plano de formação e capacitação dos estudantes para incluir as Tics como modalidade de ensino (ensino Hibrido
	
	1

	
	5.1.7 Estrutura e medidas de apoio, de aconselhamento e acompanhamento dos estudantes
	S
	CAPUP
Centro de Assistência Psicológica da UPM
	
	1

	
	5.1.8 Equipamento, espaços de apoio on-line e acesso à internet.
	S
	Evidências de Plataforma Virtual.
Fotos da sala de informática
	
	1

	
	5.1.9 Garantia de participação inclusiva dos estudantes no processo de ensino e aprendizagem on-line
	N/A
	
	
	1

	
	5.1.10 Um sistema funcional de apresentação de dúvidas on-line e de feedback aos estudantes.
	N/A
	
	
	1






Quadro resumo do Indicador 5: Corpo discente
	Indicador 5
	Nº de padrões
	Nº de critérios de verificação do padrão
	Critérios de verificação alcançados
	Desempenho no padrão
(%)
	Desempenho no indicador
(%)

	
	5.1
	10
	10
	100
	100%

	Total do indicador 5
	1
	10
	10
	100
	


[bookmark: _Toc420254418]

[bookmark: _Toc166161498]Indicador 6
[bookmark: _Toc420254419]Pesquisa e extensão
	Padrão
	Critério de verificação
	S; N; ou
N/A
	Evidências
	Comentários
	Pontuação

	6.1 A UO deve possuir recursos organizativos e humanos que integrem os docentes do cursos e/ou programas em actividades de investigação e extensão.
	Verifique se existem:

	
	6.1.1 Políticas de investigação;
	S
	Resolução nº03/CUP-Maputo/2021-Aprova Politica de Pesquisa
	
	1

	
	6.1.2 Linhas de investigação;
	S
	Linhas de Pesquisa da FEG
	
	1

	
	6.1.3 Existem políticas internas relativas à extensão e à forma da sua operacionalização
	S
	Política de Extensão e Inovação (PEUNI) da UP-Maputo, Programas de Extensão
	
	1

	
	6.1.4 Existe uma lista de actividades de extensão
	S
	Lista de Pesquisa da FEG
	
	1

	
	6.1.5 Existem publicações do corpo docente e investigadores em revistas nacionais/internacionais com revisão de pares, livros e capítulo de livro, nos últimos cinco anos[footnoteRef:1], com relevância para a área do curso e/ou programa. [1: Standard de aceitação: 50% dos docentes com pelo menos uma publicação em revistas/editoras com revisão de pares.] 

	S
	Revista Estudos Organizacionais-3a Edição
Restrição de Actividades Económicas no âmbito de COVID-19
	
	1



	6.2 A UO deve possuir recursos financeiros, logísticos e humanos suficientes para as actividades de investigação e extensão. 
	Verifique se existe (m):

	
	6.2.1 Financiamento específico para as actividades de investigação.
	S
	Fundo de Apoio a Pesquisa e Extensão (FAPE) e parceiros “Financiamento pelo Governo de NAVARRA”
	
	1

	
	6.2.2 Financiamento para as actividades de extensão.
	S
	Fundo de Apoio a Pesquisa e Extensão (FAPE)
	
	1

	
	6.2.3 Memorandos de prestação de serviço a comunidade
	N
	
	
	0





Quadro resumo do Indicador 6: Pesquisa e Extensão
	Indicador 6
	Nº de padrões
	Nº de critérios de verificação do padrão
	Critérios de verificação alcançados
	Desempenho no padrão
(%)
	Desempenho no indicador
(%)

	
	6.1
	5
	5
	100
	83.34%

	
	6.2
	3
	2
	      66.67
	

	Total do indicador 6
	2
	8
	7
	    166.67
	




[bookmark: _Toc166161499]Indicador 7
Infra-estruturas - laboratórios, salas de aulas, bibliotecas e equipamentos
	Padrão
	Critério de verificação
	S; N; ou
N/A
	Evidências
	Comentários
	Pontuação

	7.1 A UO deve possuir instalações físicas (espaços lectivos, bibliotecas, sala de computadores,…) necessárias ao cumprimento dos objectivos de aprendizagem do curso e/ou programa
	Verifique se existem:

	
	7.1.1 Salas de aulas que correspondam à demanda.
	S
	Visitas as Instalações
	
	1

	
	7.1.2 Sala de reuniões e/ou conferências.
	S
	Visitas as Instalações
	
	1

	
	7.1.3 Laboratórios devidamente equipados de acordo com os cursos oferecidos.
	N/A
	
	
	1

	
	7.1.4 Biblioteca.
	S
	Visita ás Instalações
	
	1

	
	7.1.5 Sala de informática.
	S
	Visitas as Instalações
	
	1

	
	7.1.6 Sala de docentes.
	
	Visitas as Instalações
	
	

	
	7.1.7 Área administrativa (secretaria, finanças, registo académico, gestão interna, recursos humanos).
	S
	Visitas as Instalações
	
	1

	
	7.1.8 Gabinete de apoio aos estudantes.
	S
	Visitas as Instalações
	
	1

	
	7.1.9 Gabinete de gestão e/ou garantia da qualidade.
	S
	Visitas as Instalações
	
	1

	
	7.1.10 Área para refeições;
	S
	Visitas as Instalações
	
	

	
	7.1.11 Posto para prestação de primeiros socorros devidamente equipado para apoio à comunidade académica;
	N
	
	
	0

	
	7.1.12 Área para convívio;
	S
	Visitas as Instalações
	
	1

	
	7.1.13 Espaços desportivos;
	S
	Visitas as Instalações
	
	1

	
	7.1.14 Facilidade para pessoas com necessidades especiais.
	S
	
	
	1

	
	Existe infraestrutura suficiente para o suporte técnico em termos de

	
	7.1.15 Plataformas adequadas para o processo de ensino e aprendizagem on-line
	S
	Visitas as Instalações
	
	1

	
	7.1.16 Estrutura de apoio técnico ao processo de ensino e aprendizagem online
	S
	Visitas as Instalações
	
	1

	
	7.1.17 Serviços técnicos efetivos em termos de backup;
	N
	 
	Não foi encontrada a evidência.
	0

	
	7.1.18 Recursos para desenvolver conhecimento e as habilidades dos seus profissionais da TICs (CTA).

	S
	Visitas as Instalações
	
	1










	7.2 A UO deve ter equipamentos e serviços de apoio para o curso e/ou programa funcionar efectivamente.
	Verifique se existem e se estão a funcionar:

	
	7.2.1 Máquina fotocopiadora[footnoteRef:2]. [2: Standard de aceitação: pelo menos uma ao serviço dos estudantes e, pelo menos, uma ao serviço dos docentes e CTA.] 

	S
	Visitas as Instalações
	
	1

	
	Computadores:

	
	7.2.2 Na biblioteca;
	S
	Visita às Instalações
	Biblioteca Centra da UPM
	1

	
	7.2.3 Na sala de informática (pelo menos 1 computador para 2 estudantes).
	S
	Visitas as Instalações
	
	1

	
	7.2.4 Os docentes terão acesso às tecnologias necessárias, incluindo a internet no processo de ensino online
	S
	Visitas as Instalações
	
	1

	
	Internet (operacional) na biblioteca:

	
	7.2.5 Para acesso dos leitores.
	S
	Visita às Instalações
	 
	1

	
	7.2.6 Internet (operacional) na sala de informática;
	S
	
	
	1

	
	7.2.7 Wireless na UO.
	S
	Visitas as Instalações
	
	1

	7.3 A UO deve ter salas de aulas confortáveis e devidamente equipadas.
	Verifique se as salas de aula têm:

	
	7.3.1 Iluminação adequada.
	S
	Visitas as Instalações
	
	1

	
	7.3.2 Janelas com persianas ou cortinas.
	N
	 
	Não tem evidencia.
	0

	
	7.3.3 Ventilação adequada (janelas de rede, ar condicionado adequado ou ventoinhas.
	S
	Visitas as Instalações
	
	1

	
	7.3.4 Número suficiente de cadeiras para docentes e estudantes (uma cadeira por pessoa).
	S
	Visitas as Instalações
	
	1

	
	7.3.5 Espaço adequado e flexível para actividades em grupo (sala com dimensões de 7m x 6m) para 30 estudantes[footnoteRef:3]. [3: Faça uma regra 3 simples para casos em que as dimensões da sala sejam diferentes.] 

	S
	Visitas as Instalações
	
	1

	
	7.3.6 Quadro convencional ou moderno.
	S
	Visitas as Instalações
	
	1

	
	7.3.7 Quadro de anúncios.
	S
	Visitas as Instalações
	
	1

	
	7.3.8 baldes para o lixo classificado segundo as normas de reciclagem.
	S
	Visitas as Instalações
	
	1

	
	Verifique se a UO possui:

	
	7.3.9 Data show funcional disponível.
	S

	Visitas as Instalações
	
	1

	[bookmark: OLE_LINK24]7.4 A UO deve ter laboratórios devidamente equipados para as aulas práticas.
	Verifique se o laboratório possui:

	
	7.4.1 Iluminação adequada.
	N/A
	
	
	1

	
	7.4.2 Ventilação adequada (janelas de rede ar condicionado ou ventoinhas operacionais).
	N/A
	
	
	1

	
	7.4.3 Espaço adequado (suficiente para 3 grupos de 4 a 6 estudantes de cada vez).
	N/A
	
	
	1

	
	7.4.4 Quadro convencional ou moderno.
	N/A
	
	
	1

	
	7.4.5 Armários para equipamento, consumíveis e reagentes com fechadura segura.
	N/A
	
	
	1

	
	7.4.6 Consumíveis, reagentes e equipamentos em número suficiente que estejam de acordo com as disciplinas do curso e/ou programa.
	

N/A




	
	
	

1

	[bookmark: OLE_LINK27]7.5 A biblioteca deve estar devidamente equipada e organizada.
	Verifique se a biblioteca possui: 

	
	7.5.1 Iluminação adequada.
	
	
	Não tem biblioteca
	0

	
	
7.5.2 Ventilação adequada (janelas de rede, ar condicionado adequado ou ventoinhas. 
	N
	Visitas as Instalações
	Não tem biblioteca
	0

	
	7.5.3 Prateleiras suficientes para arrumar e organizar os livros por áreas temáticas.
	N
	Visitas as Instalações
	Não tem biblioteca 
	0

	
	7.5.4 Armários para guardar livros e materiais, com fechadura segura.
	N
	Visitas as Instalações
	Não tem biblioteca
	0

	
	7.5.5 Mesas e cadeiras para leitura e estudo.
	S
	Visita às Instalações
	Biblioteca Central da UPM
	1

	
	7.5.6 Um sistema operacional de registo e catalogação de livros e revistas.
	S
	Visita às Instalações
	Biblioteca Central da UPM
	1

	
	7.5.7 Pelo menos 3 cópias das obras de referência de cada disciplina ou módulo nucleares descritos no currículo (seleccionar aleatoriamente um currículo e verificar a literatura recomendada).
	S
	Visita às Instalações
	Biblioteca Central da UPM
	1

	
	Verifique se existe o seguinte material audiovisual para uso dos estudantes[footnoteRef:4]: [4: Se tiver equipamento mais moderno que o que está abaixo descrito identifique por favor aquilo que possui.] 


	
	7.5.8 TV; 
	S
	Visita às Instalações
	Biblioteca Central da UPM
	1

	
	7.5.9 computador com ligação a CD-roms/DVDs;
	S
	Visita às Instalações
	Biblioteca Central da UPM
	1

	
	[bookmark: OLE_LINK32]Um sistema funcional de registo de livros:

	
	7.5.10 Para leitura interna;
	S
	Visita às Instalações
	Biblioteca Central da UPM
	1

	
	7.5.11 Para empréstimo;
	S
	Visita às Instalações
	Biblioteca Central da UPM
	1

	
	7.5.12 Um sistema de responsabilização que assegure a conservação dos livros e outros itens da biblioteca.
	S
	Visita às Instalações
	Biblioteca Central da UPM
	1

	[bookmark: OLE_LINK34]7.6 A UO deve possuir casas de banho adequadas e limpas para o uso dos docentes, estudantes e CTA.
	Existem casas de banho separadas para:

	
	[bookmark: OLE_LINK35]Estudantes:
	

	
	7.6.1 Mulheres;
	S
	Visitas as Instalações
	
	1

	
	7.6.2 Homens;
	S
	Visitas as Instalações
	
	1

	
	[bookmark: OLE_LINK37]Docentes e CTA:

	
	[bookmark: OLE_LINK38]7.6.3 Mulheres
	S
	Visitas as Instalações
	
	1

	
	[bookmark: OLE_LINK39]7.6.4 Homens
	S
	Visitas as Instalações
	
	1

	
	7.6.5 Existe água canalizada nas casas de banho.
	S
	Visitas as Instalações
	
	1

	
	7.6.6 O autoclismo de cada uma das sanitas está a funcionar.
	S
	Visitas as Instalações
	
	1

	
	7.6.7 Existe um recipiente com saco de plástico para o lixo em todas as casas de banho.
	S
	Visitas as Instalações
	
	1

	
	7.6.8 Existem fechaduras nas portas de todas as casas de banho.
	S
	Visitas as Instalações
	
	1

	
	7.6.9 Existe casa de banho para pessoas com necessidades especiais
	N
	
	Não tem evidencia.
	0








Quadro resumo do Indicador 7: Infra-estruturas - laboratórios, salas de aulas, bibliotecas e equipamentos
	Indicador 7
	Nº de padrões
	Nº de critérios de verificação do padrão
	Critérios de verificação alcançados
	Desempenho no padrão
(%)
	Desempenho no indicador
(%)

	
	7.1
	18
	16
	88,88
	94.4%

	
	7.2
	7
	7
	100
	

	
	7.3
	9
	8
	88,88
	

	
	7.4
	6
	6
	100
	

	
	7.5
	12
	12
	100
	

	
	7.6
	9
	8
	88,88
	

	Total do indicador 7
	6
	61
	57
	566,64
	





[bookmark: _Toc166161500]Indicador 8
Corpo técnico administrativo (CTA)
	Padrão
	Critério de verificação
	S; N; ou
N/A
	Evidências
	Comentários
	Pontuação

	8.1 A UO deve ter um CTA suficiente para curso e/ou programa funcionar efectivamente.
	Existe uma lista do CTA e respectivos TORs[footnoteRef:5] necessários ao curso e/ou programa: [5: Termos de referência (descrição de funções).] 


	
	8.1.1 Registo académico;
	S
	Lista Actualizada da CTA 
	
	1

	
	8.1.2 Laboratórios;
	N/A
	Lista Actualizada da CTA
	
	1

	
	8.1.3 Sala de informática;
	S
	Lista Actualizada da CTA
	
	1

	
	8.1.4 Biblioteca;
	N
	
	Não existe biblioteca
	0

	
	8.1.5 Apoio social;
	S
	Relação do Pessoal afecto aos Serviços Sociais
	
	1

	
	8.1.6 Secretaria;
	S
	Lista Actualizada da CTA
	
	1

	
	8.1.7 Recursos humanos;
	S
	Lista Actualizada da CTA
	
	1

	
	8.1.8 Finanças;
	S
	Lista Actualizada da CTA e
	
	1

	
	8.1.9 Os rácios CTA/docentes são aceitáveis (1 para 25 docentes). 
	S
	Lista do CTA e Lista do Corpo Docente
	
	1

	
	8.1.10 Os rácios CTA/estudantes são aceitáveis (1 para 50 estudantes).
	N/A
	
	
	1

	[bookmark: OLE_LINK44]8.2 O CTA tem a competência profissional e técnica adequada ao apoio a lecionação do curso e/ou programa
	Existem documentos no processo individual do CTA:

	
	8.2.1 Certificado de habilitações;
	S
	Cópia de Certificados de Habilitações no processo
	
	1

	
	8.2.2 CV;
	S
	CV
	
	1

	
	8.2.3 Diploma de cursos de aperfeiçoamento profissional.
	S
	Processos Individuais
	.
	1

	[bookmark: OLE_LINK46]8.3 A UO deve possuir políticas e implementar procedimentos de recrutamento, selecção, formação, gestão do desempenho e progressão na carreira do CTA.
	[bookmark: OLE_LINK47]Existem procedimentos claros de recrutamento e selecção do CTA:

	
	8.3.1 Lançamento de concurso;
	S
	Anúncio de Concurso
	
	1

	
	8.3.2 Nomeação de um júri;
	S
	Despacho de nomeação de júri homologado na base de informação proposta  960/DRH/002.1/UPM/2021
	
	1

	
	8.3.3 Resultados da selecção.
	S
	Ata de apuramento e publicação no BR
	
	1

	
	8.3.4 Existem planos claros de formação do CTA.
	S
	Planos de Formação do CTA;
	
	1

	
	8.3.5 Existe um sistema de avaliação de desempenho do CTA.
	S
	Fichas de avaliação do desempenho do CTA
	
	1

	
	[bookmark: OLE_LINK49]8.3.6 Existem planos de carreiras claros para o CTA.
	S
	Sistema de carreiras e remunerações e resolução nº 45/2015 de 31 de Dezembro
	
	1

	[bookmark: OLE_LINK50]8.4 A UO deve garantir que os direitos, as normas e condições de higiene e segurança do CTA são respeitados e valorizados.
	[bookmark: OLE_LINK51]Verifique se:

	
	8.4.1 Existem regulamentos e normas que definam os direitos do CTA.
	S
	Estatuto geral e Regulamento do Funcionário e Agente do Estado
	
	1

	
	8.4.2 Existem materiais e equipamentos que garantam a higiene e segurança do CTA no local de trabalho.
	S
	Fotos de material de limpeza e verificado no terreno
	
	1






Quadro resumo do Indicador 8: Corpo Técnico Administrativo
	Indicador 8
	Nº de padrões
	Nº de critérios de verificação do padrão
	Critérios de verificação alcançados
	Desempenho no padrão
(%)
	Desempenho no indicador
(%)

	
	8.1
	10
	9
	90
	97.50

	
	8.2
	3
	2
	100
	

	
	8.3
	6
	5
	100
	

	
	8.4
	2
	2
	100
	

	Total do indicador 8
	4
	21
	21
	390
	




Indicador 9
Nível de internacionalização
	Padrão
	Critério de verificação
	S; N; ou
N/A
	Evidências
	Comentários
	Pontuação

	[bookmark: OLE_LINK53]9.1 A UO deve possuir e implementar políticas para promoção da mobilidade de docentes, investigadores e estudantes do curso e/ou programa.
	Verifique se existe(m):

	
	[bookmark: OLE_LINK54]9.1.1 Uma política para promoção da mobilidade de docentes.
	S
	Política de Cooperação, Internacionalização e mobilidade na base de Resolução nº01/CUP-Maputo/2022
	
	1

	
	[bookmark: OLE_LINK55]9.1.2 Uma política para promoção da mobilidade de estudantes.
	S
	Política de Cooperação, Internacionalização e mobilidade na base de Resolução nº01/CUP-Maputo/2022
	
	1

	
	9.1.3 Parcerias com outras instituições nacionais e internacionais que leccionam cursos/ou programas similares;
	S
	Memorando de entendimento e acordos de cooperação com Universidade de Lueji Ankonde, Universidade de Limpopo(RSA), Universidade de Macau, Universidade Maharishi Markandeshwar da India.
	
	1

	
	9.1.4 Mobilidade de investigadores.
	N
	
	Não tem evidência. Colocado somente o Protocolo de Cooperação entre a Universidade do Porto e a UPM
	0




Quadro resumo do Indicador 9: Internacionalização
	Indicador 9
	Nº de padrões
	Nº de critérios de verificação do padrão
	Critérios de verificação alcançados
	Desempenho no padrão
(%)
	Desempenho no indicador
(%)

	
	9.1
	4
	3
	75%
	75%

	Total do indicador 9
	1
	4
	3
	75%
	










[bookmark: _Toc166161501]Resumo do Mapa de Indicadores
	Indicador
	Total de padrões por indicador
	Total de Desempenho dos padrões (%)
	Desempenho da UO no indicador (%)
	Desempenho qualitativo no indicador

	I
	Missão e objectivos gerais da unidade orgânica 
	2
	200
	100
	Excelente

	II
	Organização e gestão dos mecanismos de garantia de qualidade
	5
	             500
	100
	Excelente

	III
	Currículo 
	4
	400
	100
	Excelente

	IV
	Corpo docente do curso
	2
	     166,67
	     83.34
	Bom

	V
	Corpo discente 
	1
	100
	100
	Excelente

	VI
	Pesquisa e extensão 
	2
	             166,67
	    83.34
	Bom

	VII
	Infra-estruturas 
	6
	566.64
	94.44
	Excelente

	VIII
	Corpo técnico administrativo 
	4
	             390
	     97.50
	Excelente

	IX
	Internacionalização 
	1
	75
	75
	Satisfatório com muitas reservas

	Subtotal 
	     833.72
	

	Total do desempenho do curso
	   92.6%
	Excelente




Média = Somatório do desempenho da UO no indicador = n 
                                                       9
Média= 100 + 100 + 100 + 83.34+ 100 + 83.34 + 94.44 + 97.5 + 75   = 833.72   = 92.6%
                                                       9					           9
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